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Projeto de Resolução no 02124

Dispõe sobre: atualiza auxilio alimentaçáo dos seryldores do Poder
Legislativo

Art. 1o - Fica autorizada a revisão em 4,620/o (quatro virgula sessenta e dois
por cento), a partir de 10 de março de 2024, do auxílio alimentação dos servidores da
Câmara Municipal.

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execuÉo da presente resoluçâo
correrão por conta de dotaçôes próprias do orçamento vigente.

Câmara Municipal, 2 de 2024
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Art. 30 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas
as disposições em contrário.
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UUSfflClçÃO - Projeto de Resolução no O2l2O21

A propositura visa atualizar em 4,620/o o auxilio alimentação dos
servidores da Câmara, baseado no mesmo percentual dado quando da atualizaçâo
deste benefício aos servidores do Executivo, neste ano, a partir de 1o de março.

Para comprovar que o orçamento comporta a revisão ânexamos
aos autos, certidão c,onstando o saldo orçamentário.

Assim solicitamos a apreciação e votação da presente
propositura
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oNPJ: 43.206.42410001-10 | CRIADO PELA LEI N' 2.990/2018

ANOVI EDIÇÃo N'990 Terça-feira,27 de Fevereiro de 2024

DECRETO N" 3.129t2024

Díspõe sobre o reajuste do vale alimentação previsto no aft
70, da Lei Complementar no 37/2022.

ROGER FERNANDES GASQUES, PreÍeito Municipal de
Álvares Machado, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas
akibuições legais.

Considêrando que nos termos do art.7o da Lei Complementar no 37 de 23 de Fevereiro de

2022, o valü do vale-alimentação concedido aos servidores públicos municipais será

atualizado anualmentê, na mesma data em que ocorrer a Revisão Geral Anual dos

Vencimentos dos Servidores destâ Prefeitura;

DECRETA

Art. 1" Fica reajustado em R$ 50,00 (cinquenta reais) o valor a ser creditado aos servidores

municipais no vale-alimentação, para aquisiÇão de gêneros alimentícios, conÍorme previsto no

atl.7o da Lei Complemêntar no 37 de 23 de Fevereiro de 2022, o valor do vale-alimentaÇão

será atualizado na mesma data em que ocoÍrer a Revisão Geral Anual dos Vêncimenlos dos

Servidores desta Preíeitura.

Parágrafo único. O valor correspondente será, portanto, de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta
reais).

Art, 20 Este dêcrêto enlra em vigor na data de sua publicação, Íicando revogadas as
disposiÇÕes em contrario.

ÁlvaÍês Machado, 26 dê fevereiro de 2024.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito
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SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

GILMAR JOSÉ TERIN
Diretor de Finanças

Registrado e publicado na Secretaria da PM, na data supra

TANIA NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete
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